
Memorando 3- 266/2026

De: Marcio S. - CFIN

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/02/2026 às 09:55:48

Setores envolvidos:

PRE-AJUR, PRE-COO-SEC, PRE-COO-SC, PRE-COO-PR, CFIN

PLO 21/2026 (ME 015/2026)

 

  Segue em anexo parecer para assinatura e sua apreciação.

_

Marcio Daniel Haudt Schwartz 

Vereador

Anexos:

CFIN_021.pdf
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO,
FISCALIZAÇÃO, CONTROLE, TRIBUTAÇÃO, AGRICULTURA, PECUÁRIA,

COOPERATIVISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 021 DE 2026
EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO VALOR DE R$1.000,00 JUNTO A LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. (MENSAGEM
EXECUTIVA N° 015/2026).

AUTOR: Arion Luiz Borges Braga - Prefeito

RELATÓRIO

O Poder Executivo apresentou à Câmara Municipal, em 18 de Fevereiro de
2026, o Projeto de Lei Ordinária nº 021/2026, o qual “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
NO VALOR DE R$1.000,00 JUNTO A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 2026, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. (MENSAGEM EXECUTIVA N° 015/2026). O projeto foi lido no
expediente de 18/02/2025, sendo o projeto encaminhado a esta Comissão.

VOTO DO RELATOR

Compete a esta Comissão analisar as proposições legislativas emitindo
parecer especializado, nos termos dos arts. 75 e 82, do Regimento Interno desta
Câmara Municipal.

No que pertine à análise do presente projeto, entende esta relatoria que
não há óbice ao prosseguimento do devido processo legislativo. A temática tratada no
projeto está em conformidade com os preceitos que regem esta comissão.

A partir disto, com os fundamentos regimentais expostos, esta relatoria,
depois de debates realizados, oferta o voto favorável ao Projeto de Lei nº 021/2026.

Vereador: Márcio Daniel Haudt Schwartz
Relator
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Comissão de Finanças, Economia, Orçamento,
Planejamento, Fiscalização, Controle, Tributação, Agricultura, Pecuária,
Cooperativismo e Serviços Públicos aprova o voto do Relator, que passa a constituir
este parecer, registrando-se que, embora o Relator estivesse ausente na reunião,
deixou o relatório previamente elaborado, o qual foi devidamente lido durante os
trabalhos.

Registra-se que a aprovação deu-se por três votos favoráveis, bem como
que o Vereador Paulo Bauer também não se encontrava presente na referida reunião.

Canguçu, 25 de Fevereiro de 2026.

Vereador Rubens Angelin de Vargas
Presidente

Vereador Adilson Schuch
Membro

Vereador Márcio Daniel Haudt Schwartz
Membro

Vereador Marcelo Romig Maron
Membro

Vereador Paulo Renato Kopp Bauer
Membro
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